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/ • PROJETO DE LEI N9 3 1 /1 5

Dá denom inação a via pública Rua 

"Professor Antonio  Roversi"

O Prefeito do M unicíp io  de Leme, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e prom ulgo a seguinte

Lei:

Artigo  1- - Passa a denom inar-se de Rua "Professor Antonio Roversi , a Rua 07, 

localizada no "Jardim  Em pyreo", no m unicíp io de Leme.

Artigo  29 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçam ento vigente.

Artigo  3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário .

Leme, 22 de junho  de 2.015.

vereadora
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Tem o presente Projeto de Lei, que dá denominação de Professor 
Antonio Roversi à Rua 7 no “Jardim Empyreo” , o fim de homenagear um ilustre e 
atuante filho da cidade de Leme nas esferas educacionais, políticas e comerciais.

Antonio Roversi teve o mérito de empreender, em conjunto ao seu grupo 
de amigos, ideais de educação oferecidos a adultos que, então, tiveram a chance de 
adquirir a educação básica nos salões paroquiais da cidade de Leme. Tal atitude política 
por mudanças e melhor qualidade de vida o levou a exercer a profissão de piotessoi e 
posteriormente o levou a disputa eleitoral.

Eleito vereador na Câmara Municipal de Leme, foi presidente da Casa 
Legislativa no período entre 1970 e 1973.

Merecedor de tal homenagem por ter lutado por Leme e a esta cidade 
dedicado inúmeros serviços de alto teor qualitativo.
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O referido é verdade e dou fé 
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O, para os devidos fins, em atenção à pedido de pessoa 
interessada, e de conformidade com os registros deste núcleo, verifiquei 
através dos mesmos que:- A Rua “ 07” , localizada do Jardim Hmny.rm até a 
presente data nada consta quanto a denominação oficial.

O referido é verdade e doi\ fé.
Núcleo de Cadastro I d o  

Município de Leme, em 24 de Novembro de 2.014. \

AV. 29 DE AGOSTO N°. 668, FONE (019) 3573.4000 FAX (19) 3573.4900 - CNPJ/MF 4 6 .3 6 2 .6 6 1 /0 0 0 1 -6 8  - LEME/SP.



Ò ° > I 1 5 0 Q >

1 ................
r — J

B IO G RA FIA  PRO FESSO R ANTONIO ROVERSI

Antonio Roversi, nascido em Leme-SP em 27/09/1942. filho de Benedito 
Roversi e Maria Meneghin Roversi.

Também conhecido por Toninho ou pelo apelido de Cristão. Tal apelido tem 
história curiosa: por ter sido levado pela família Baggio para freqüentar o seminário 
quando voltou para Leme, por brincadeira, todos os chamavam de “ Sacristão” , apelido 
que detestava. Então, quando interpelado logo corrigia dizendo: - E Cristão.

Trabalhou na empresa Podboi Indústria, e Comércio e também na DISVESA- 
Distribuidora de Veículos Santo Antonio.

Integrante da A.IIL- Associação de Jovens Idealistas de Leme. fez parte da 
Comissão Organizadora e um dos idealizadores do “ Projeto A PATA NADA” , onde em 
parceria com a prefeitura e igrejas católicas da cidade de Leme, a A.IIL através de seus 
jovens professores, durante as férias, ministravam aulas em diversos salões paroquiais a 
adultos que não tiveram oportunidade de estudar num tempo que ainda não havia 
ocorrido a instituição do M OBRAL.

Mais tarde foi professor na rede municipal, lecionando em fazendas e também 
no projeto M O BRAL. Devido a esta atividade muitos também o chamavam de 
Professor.

Foi sócio proprietário da loja “ O PAULISTÀO ” de artigos de testas e da 
“ PA PELA R IA  COQUINHO” .

Foi vereador da Câmara Municipal de Leme tendo sido presidente da Casa de 
Leis de 14/10/1970 a 31/01/1971 e de 06/03/1972 a 30/01/1973.

Casou-se em 12 de junho de 1974 com Geni Antonia Rodrigues Roversi com 
quem teve dois filhos: Antonio Roversi Junior, hoje Defensor Público da União e César 
Antonio Roversi, hoje músico e professor de música e também integrante da Banda 
Municipal da cidade de São Paulo.

Foi um membro atuante do Partido dos Trabalhadores a partir da sua tundaçao.

Morreu aos 47 anos de infarto agudo do miocárdio em 15/04/1990.
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PROJETO DE LEI N° 31/2015.
EMENTA: Dá Denominação a Via Pública -  Rua “ Professor Antonio 

Roversi” .
AUTORIA: Vereadora Maria Izabel Aparecida Parolim.

PARECER

Senhor Presidente.

O presente Projeto de Lei é legal, está bem redigido 
e instruído, portanto, em condições de iniciar a sua tramitação pela Casa.

S.M.J. era o que tínhamos a opinar.

Sala da Assessoria Legislativa “Dr. Waldir José Baccarin”, 
em 22 de junho de 2015.

Lisânia Cristina Alvés De Carli Azevedo de Góis
Procuradora JurídiCc
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI N.° 31/2015 
EMENTA : Dá denominação a via pública.

“ Rua Professor Antonio Roversi” 
AUTORIA : Vereadora Maria Izabel Aparecida Parolim.

PARECER CONJUNTO DA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

e

COMISSÃO DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, reunidas 
conjuntamente na Sala das Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando 
detidamente o presente projeto de lei, apresentam o relatório, o qual também é 
o nosso voto:

1.]-
Trata-se de projeto de lei de autoria da Vereadora 

Maria Izabel Aparecida Parolim, que busca autorização legislativa para dar 
denominação de “ Rua Professor Antonio Roversi” a Rua 07, localizada no 
Jardim Empyreo, em nosso município e, ainda sem denominação oficial.

2.]-
No entender da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, o Projeto está bem instruído e bem redigido, no mais, está em 
consonância com as normas legais que rege a matéria, já quanto ao interesse 
público e a relevância do presente projeto, a Comissão da Saúde, Educação, 
Cultura, Lazer e Turismo percebe que o Professor Antonio Roversi, sempre 
teve o espírito empreendedor, reuniu-se com um grupo de amigos e ofereceu 
educação a adultos nos salões paroquiais desta cidade, adultos estes que 
infelizmente não tiveram a chance de adquirir a educação básica.

3.]-
Vale ressaltar, que desde abril de 1990, não se faz 

mais presente, mas no período que esteve conosco deixou um legado que 
serve de exemplo a todos, portanto, necessário se torna que a Prefeitura dê a 
denominação ao referido logradouro.

o£
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4.]-
Assim, a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação e a Comissão da Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo, são 
favoráveis à tramitação do Projeto em questão, pois que, nada obsta a sua 
tramitação.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 25
de junho de 2015.

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Pela Comissão C. J. e R.

Maria

Jb•

Eu/icíes Rodrigues Prado 
Vice-Presidente

svafr^htune^TJ^STva 
Secretário

Pela Comissão de S. E. C. L. e T.

Dão Marcos Demétrio 
Vice-Presidente

Nivald^Aparecido Begnamia 
Presidente

Adenir de Jesus P/nto 
Secretário

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO
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PROJETO DE LEI N°31/2015, APROVADO POR UNANIMIDADE EM 1* E 2a 
VOTAÇOES. ’

i.

Em, 29 de junho de 2015.
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CAMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Redação Final

PROJETO DE LEI N° 31/15

Dá denominação a via pública -  Rua “ Professor Antonio Roversi” .

Artigo lq - Passa a denominar-se de Rua "P ro fe sso r  Antonio Roversi", a Rua 07, 

localizada no "Jardim Empyreo", no município de Leme.

Artigo 2g - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verbas 

próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 3o - E s t a  Lei entrará em vigor na data de scia publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Leme, 30 de junho de 2015.

Eduardo Leme 
Presiden
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